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PROTOCOUSTA

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Senhor TAUILLO TEZELLI- Prefeito do Município, através da Secretaria da Saúde
e Ação Social, credenciar através do SUS (Sistema Único de Saúde) os
profissionais que atendem a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(Apae), sendo 01 (um) fonoaudiólogo, 02 (duas) psicólogas,
01 (um) atendente de sala, 01 (um) auxiliar de enfermagem, 01 (um) dentista e
02 (dois) fisioterapeutas.

JUSTIFICATIVA:

Com base na Portaria n.o 818/GM do Ministro da Saúde em 05 de maio
de 2001, apresentamos esta proposição atendendo a uma justa reivindicação da
Apae - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

O objeto desta Indicação será implantado através do repasse de recursos de
convênio a ser celebrado com o Sistema Único de Saúde (SUS).

O atendimento deste pedido possibilitará o atendimento de 318 crianças
mantidas pela referida instituição.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de julho de 2002.


